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§ 1o O Instituto Chico Mendes fica autorizado a promover e
executar as desapropriações de que trata este artigo, podendo, para
efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15
do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 2o A Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral
da União, através de sua unidade jurídica de execução junto ao Instituto
Chico Mendes, fica autorizada a promover as medidas administrativas
e judiciais pertinentes, visando a declaração de nulidade de eventuais
títulos de propriedade e respectivos registros imobiliários considerados
irregulares, incidentes na unidade de conservação ora criada.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Minc

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a criação da Reserva Extrati-
vista Renascer, no Município de Prainha, no
Estado do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo e vista o
disposto no art. 18 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e o constante no processo
no 2048.000978/2003-10,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Reserva Extrativista Renascer, no Mu-
nicípio de Prainha, no Estado do Pará, com uma área aproximada de
duzentos e onze mil, setecentos e quarenta e um hectares e trinta e
sete ares de áreas terrestres, tendo por base a Carta SA-22-00, pu-
blicada pela NASA/Projeto ZULU, em escala 1:250.000, com o se-
guinte memorial descritivo: partindo do Ponto 01, de coordenadas
geográficas aproximadas 53° 29' 54,353" W e 1° 59' 23,069" S,
localizado na confluência do Rio Pará do Uruará com o Furo Tau-
mataí, segue pela margem esquerda do Furo Taumataí, a sua mon-
tante, por uma distância aproximada de 9.975,335 metros até Ponto
02, de coordenadas geográficas aproximadas 53° 25' 15,398" W e 1°
59' 21,504" S, localizado na margem esquerda do referido furo; deste,
segue por uma reta de azimute 124° 16' 20,34" e distância apro-
ximada de 8.579,499 metros até o Ponto 03, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 53° 21' 25,675" W e 2° 01' 58,205" S, lo-
calizado na margem esquerda do Rio Guajará; deste, segue pela
margem esquerda do Rio Guajará, a sua montante, por uma distância
de 15.172,680 metros até o Ponto 04, de coordenadas geográficas
aproximadas 53° 16' 09,121" W e 2° 05' 10,689" S, localizado na
confluência deste rio com um igarapé sem denominação; deste, segue
pela margem esquerda do Rio Guajará, a sua montante, por uma
distância aproximada de 41.986,808 metros até o Ponto 05, de co-
ordenadas geográficas aproximadas 53° 13' 04,935" W e 2° 22'
21,495" S, localizado na confluência do Rio Guajará com outro iga-
rapé sem denominação; deste, segue pela margem esquerda do iga-
rapé sem denominação, a sua montante, por uma distância de
27.249,027 metros ate o Ponto 06, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 53° 22' 48,514" W e 2° 30' 18,063" S, localizado na nascente
do referido curso de água; deste, segue por uma reta de azimute 264°
44' 12" por uma distância aproximada de 26.184,68 metros até o
Ponto 07, de coordenadas geográficas aproximadas 53° 56' 52,220"
W e 2° 31' 34,600" S, localizado na confluência do Rio Pará do
Uruará com o igarapé sem denominação; deste, segue pela margem
direita do Rio Pará do Uruará, a sua jusante, numa distância apro-
ximada de 83.537,757 metros até o Ponto 08, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 53° 37' 43,321" W e 2° 05' 56,475" S, lo-
calizado na confluência do Rio Pará do Uruará com um igarapé sem
denominação; deste, segue pela margem direita do Rio Pará do Urua-
rá, a sua jusante, numa distância de 23.990,935 metros até o Ponto
01, início deste memorial descritivo, totalizando um perímetro apro-
ximado de duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e
seis metros e oitenta e um centímetros.

Art. 2o Fica estabelecida uma área de exclusão no interior da
Reserva Extrativista Renascer com aproximadamente mil, setecentos
e setenta e um hectares e sessenta e dois ares de áreas terrestres,
tendo por base a Carta A-22-00, correspondente ao projeto LAND-
SAT 5 e 7 (ano 2000), em escala 1:250.000, publicadas pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, com o seguinte memorial des-
critivo: partindo do Marco 01, de coordenadas geográficas aproxi-
madas 53° 31' 35,869" W e 2° 07' 09,692" S, localizado na con-
fluência do Rio Acarai com o Igarapé Água Branca, segue pela
margem esquerda do Rio Acarai, a sua montante, por uma distância
aproximada de 3.480,328 metros até Marco 02, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 53° 31' 00,570" W e 2° 08' 44,465" S, lo-
calizado na margem esquerda do Rio Acarai; deste, segue por uma
reta de azimute 232° 55' 08,26" e distância aproximada de 2.417,815
metros até o Marco 03, de coordenadas geográficas aproximadas 53°
32' 03,093" W e 2° 09' 31,718" S, localizado na margem direita de
um igarapé sem denominação; deste, segue pela margem direita do
referido igarapé, a sua montante, por uma distância de 1.338,199
metros até o Marco 04, de coordenadas geográficas aproximadas 53°
32' 29,963" W e 2° 08' 59,327" S, localizado na margem direita do
mesmo igarapé; deste, segue por uma reta de azimute 259° 28' 07,98"
e distância aproximada de 3.287,647 metros até o Marco 05, de
coordenadas geográficas aproximadas 53° 34' 14,523" W e 2° 09'

18,765" S; deste, segue por uma reta de azimute 328° 253' 51,92" e
distância aproximada de 1.526,925 metros até o Marco 06, de co-
ordenadas geográficas aproximadas 53° 34' 40,146" W e 2° 08'
36,294" S; deste, segue por uma reta de azimute 38° 26' 14,01" por
uma distância aproximada de 2.032,401 metros até o Marco 07, de
coordenadas geográficas aproximadas 53° 33' 59,133" W e 2° 07'
44,618" S, localizado na margem direita de um afluente do Igarapé
Água Boa; deste, segue pela margem direita do referido afluente, a
sua jusante, por uma distância aproximada de 3.099,534 metros até o
Marco 08, de coordenadas geográficas aproximadas 53° 32' 29,421"
W e 2° 07' 44,618" S, localizado na confluência do Igarapé Água
Boa, com um afluente sem denominação; deste, segue pela margem
direita do Igarapé Água Boa, a sua jusante, numa distância de
1.985,745 metros até o Marco 01, início deste memorial descritivo,
totalizando um perímetro aproximado de dezenove mil, cento e ses-
senta e oito metros e sessenta e seis centímetros.

Art. 3o A Reserva Extrativista ora criada tem por objetivo
proteger os meios de vida e garantir a utilização sustentável e a
conservação dos recursos naturais tradicionalmente utilizados pela
população extrativista residente na área de sua abrangência, espe-
cialmente as comunidades residentes ao longo dos Rios Pará do
Uruará e Guajará.

Art. 4o Caberá ao Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes administrar a Reserva Ex-
trativista Renascer, adotando as medidas necessárias para sua im-
plantação e controle, nos termos dos arts. 18 e 23 da Lei no 9.985, de
18 de julho de 2000.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Pública Federal
poderão, na forma da lei, firmar instrumentos com o Instituto Chico
Mendes, visando a eficiência da gestão do patrimônio público federal
localizado no interior da Reserva Extrativista.

Art. 5o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, na forma da Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962,
os imóveis rurais de legitimo domínio privado e suas benfeitorias que
vierem a ser identificados na unidade de conservação ora criada, para
os fins previstos no art. 18 da Lei no 9.985, de 2000.

§ 1o O Instituto Chico Mendes fica autorizado a promover e
executar as desapropriações de que trata este artigo, podendo, para
efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15
do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 2o A Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral
da União, através de sua unidade jurídica de execução junto ao Instituto
Chico Mendes, fica autorizada a promover as medidas administrativas
e judiciais pertinentes, visando a declaração de nulidade de eventuais
títulos de propriedade e respectivos registros imobiliários considerados
irregulares, incidentes na unidade de conservação ora criada.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Minc

7 - Portaria no 620, de 19 de setembro de 2008 - Associação
e Movimento Comunitário Beneficente Cultural Rádio Itapebi FM, no
município de Itapebi - BA;

8 - Portaria no 621, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária do Povo de Vargem Grande - Rádio Rende Vida, no
município de Teresópolis - RJ;

9 - Portaria no 623, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Cultural e Comunitária dos Amigos de Iomerê, no município de
Iomerê - SC;

10 - Portaria no 624, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Beneficente e Comunitária de Bebedouro, no município de Bebe-
douro - SP;

11 - Portaria no 625, de 19 de setembro de 2008 - Associação
de Comunicação do Município de Itupiranga - Sociedade FM, no
município de Itupiranga - PA;

12 - Portaria no 626, de 19 de setembro de 2008 - Associação
de Radiodifusão Comunitária de Cedro/Pernambuco, no município de
Cedro - PE;

13 - Portaria no 629, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária de Desenvolvimento e Lazer de Carneirinhos - ACDLC,
no município de João Monlevade - MG;

14 - Portaria no 630, de 19 de setembro de 2008 - Associação de
Radiodifusão Comunitária de Cumari, no município de Cumari - GO;

15 - Portaria no 631, de 19 de setembro de 2008 - Associação
dos Moradores de Dário Meira, no município de Dário Meira - BA;

16 - Portaria no 633, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Beneficente e de Radiodifusão Comunitária Pará FM, no município
de Santa Cruz do Capibaribe - PE;

17 - Portaria no 634, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura São Francisco, no município
de Jatobá - PE;

18 - Portaria no 648, de 24 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária da Rádio Cidade FM dos Amigos de Alto Paraíso, no
município de Alto Paraíso - RO;

19 - Portaria no 666, de 14 de outubro de 2008 - Central de
Organizações Populares de Contenda - PR, no município de Contenda
- PR; e

20 - Portaria no 676, de 14 de outubro de 2008 - Associação
de Comunicação Comunitária Cultural Paraíso dos Balneários, no
município de Itaara - RS.

Nº 407, de 5 de junho de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações às entidades abaixo relacionadas para exe-
cutarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos do
Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 848, de 20 de dezembro de 2007 - Associação
Comunitária Amigos da Zona Oeste - Acazo, no município do Rio de
Janeiro - RJ;

2 - Portaria no 856, de 21 de dezembro de 2007 - Associação
Comunitária de Radiodifusão Folião João de Lázaro, no município de
Santa Rosa do Tocantins - TO;

3 - Portaria no 859, de 21 de dezembro de 2007 - Associação
de Radiodifusão Comunitária de Xambioá - ARATOCXAM, no mu-
nicípio de Xambioá - TO;

4 - Portaria no 485, de 12 de agosto de 2008 - Associação
Cultural Comunitária de Santo Antônio de Leverger, no município de
Santo Antônio de Leverger - MT;

5 - Portaria no 528, de 29 de agosto de 2008 - Associação In-
dependente de Comunicação Social, no município de Castanhal - PA;

6 - Portaria no 535, de 29 de agosto de 2008 - Associação de
Difusão Comunitária Viamonense do Bairro COHAB, no município
de Viamão - RS;

7 - Portaria no 663, de 14 de outubro de 2008 - Associação
Comunitária Aliança, no município de Mineiros - GO;

8 - Portaria no 665, de 14 de outubro de 2008 - Instituto
Cultural Carlos Alberto Lisboa Torres de Promoção Social, no mu-
nicípio de Tacaratu - PE;

9 - Portaria no 776, de 20 de novembro de 2008 - Associação dos
Moradores do Bairro Novo Horizonte, no município de Itumbiara - GO;

10 - Portaria no 839, de 17 de dezembro de 2008 - As-
sociação Cultural Comunitária Princesa Isabel, no município de São
Paulo - SP;

11 - Portaria no 874, de 19 de dezembro de 2008 - As-
sociação Comunitária São Tiago, no município de Bituruna - PR;

12 - Portaria no 880, de 19 de dezembro de 2008 - As-
sociação de Integração e Desenvolvimento das Comunidades de Balsa
Nova, no município de Balsa Nova - PR;

13 - Portaria no 1.139, de 23 de dezembro de 2008 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Lagartense, no município de
Lagarto - SE;

14 - Portaria no 1.168, de 30 de dezembro de 2008 - As-
sociação de Difusão Comunitária de Água Doce, no município de
Água Doce - SC; e

15 - Portaria no 1.208, de 30 de dezembro de 2008 - PROE-
VES Promoções em Eventos Sociais, no município de Itabuna - BA.

Nº 408, de 5 de junho de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações às entidades abaixo relacionadas para exe-
cutarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos do
Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 677, de 14 de outubro de 2008 - Associação Cata-
vento - Juventude e Cidadania, na localidade de Sobradinho - DF;

2 - Portaria no 678, de 14 de outubro de 2008 - Associação
Comunitária de Comunicação Social "Vale Verde FM", no município
de Jaguari - RS;

3 - Portaria no 684, de 14 de outubro de 2008 - Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Marau, no município de
Marau - RS;

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 388, de 4 de junho de 2009.Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4234.

Nº 389, de 4 de junho de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1100.

Nº 390, de 4 de junho de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1109.

Nº 406, de 5 de junho de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações às entidades abaixo relacionadas para exe-
cutarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos do
Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 607, de 18 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária e Educativa de Santo Tomás de Aquino, no município de
São Tomás de Aquino - MG,

2 - Portaria no 610, de 18 de setembro de 2008 - Associação
de Rádio e Cultura, no município de Serra - ES;

3 - Portaria no 611, de 18 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária Serra do Mar, no município de Piraquara - PR;

4 - Portaria no 613, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Cultural Comunitária "Feliz Cidade" Emissora FM, no município de
Itatinga - SP;

5 - Portaria no 616, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária Integrada de Radiodifusão, no município de Matupá - MT;

6 - Portaria no 617, de 19 de setembro de 2008 - Associação
Comunitária de Radiodifusão de Praia Norte, no município de Praia
Norte - TO;

Presidência da República
.
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